
Armazém
JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

CNPJ: 40.865.870/0001-48

SâojoséRua Ccl. Francisco dc Assis. 80. Ccnlro. Pombal-PB, CFP 58 840-000

A:

COMISSÃO DE LlCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS/PB
CNPJ: 01.612.687/0001-89,
LOCAL; Na Rua Praxedes Feneira de Lima, 3/N, CENTRO, CAJAZEIRINHAS-PB.

REFERENTE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230511PP00012
PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2023
DATA: 24 de Maio de 2023 - 08:30 HORAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de limpeza, de forma
parcelada, destinados a manutenção das atividades de diversas Secretarias do
Município de Cajazeirinhas-PB.

DOCUMENTOS
DE

HABILITACAO

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52496/23. Data: 06/06/2023 12:35. Responsável: Eduardo A. Santos.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS, Brasileiro, Solteiro, nascido em 21/04/2001. natural de
Patos-PB, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n“ 060.913.094-39, portador da carteira de identidade n°

'4.124.721 2® via órgão expedidor SSDS/PB, expedida em 27/07/2018, residente e domiciliado na Rua
Cel. José Avelino, n° 900, Petrópolis, Pombal-PB, CEP; 58840-000, resolve:

Constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma:
JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS, e terá sede e domicílio na Rua Francisco de Assis. n° 47.
Centro, Pomba!-PB, CEP: 58840-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Empresário Individual iniciará suas atividades em 28/01/2021 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de R$ 80.000,00 {Oitenta mil reais), divididos em (n° 80.000
quotas), no valor nominal de (1,00) cada uma, formado por R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) em moeda
corrente do País.

"CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual poderá  a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, no país ou no exterior.

CLÁUSULA QUINTA - O Empresário individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: Atividade Principal: 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundarias: 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 47.23-7-00 - Comércio
varejista de bebidas 47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção 4639-7/01 - Comércio
atacadista de produtos alimentícios 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pessoal; instrumentos musicais

CLÁUSULA SEXTA - O Empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,* não
estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de inscrição de
empresário individual, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta

la destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado da Paraíba, devidamente
rubricadas pelo Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

28 de Janeiro de 2021.

>5^;' AíaA'' rLLSjt^A^,r-.d*^ aog.

'O  ^ Titular
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ALTERAÇÃO 01 INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL:
JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

Página 1 de 2

JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS, Brasileiro, Solteiro, nascido em 21/04/2001, natural de
Patos-PB, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 060.913.094-39, portador da carteira de identidade n°
4.124.721 2® via órgão expedidor SSDS/PB, expedida em 27/07/2018, residente e domiciliado na Rua
Cel. José Avelino, n° 900, Petrópolis, Pombal-PB, CEP: 58840-000, titular da empresa JOÃO VYCTOR
FERNANDES DE FREITAS, com sede na Rua Francisco de Assis, n“ 47, Centro, Pombal-PB, CEP:
58840-000 com seu registro arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE n°:
25101412542 em 16/02/2021 e CNPJ sob o n° 40.865.870.0001-48, resolve alterar o Instrumento
individual, mediante a seguinte clausula do titular do empresário individual, JOÃO VYCTOR
FERNANDES DE FREITAS.

Clausula Primeira, A empresa passará a funcionar na Rua Cel. Francisco de Assis, 80 Centro,
Complemento: Térreo Frente Cyda Confec, Pombal-PB CEP 58.840-000.

Paragrafo Primeiro, as demais ciausulas não alteradas permanecem em vigor.

^ E, por estar justo, assina a presente alteração em 01 (uma) via.

Pombal-PB, 30 de Novembro de 2021.

João Vyctor Fernandes de Freitas
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS06091309439

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2021 17:59 SOB N” 20211B99275.

PROTOCOLO: 211899275 DE 02/12/2021.

ÇÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108832960. CNPJ DA SEDE: 40865870000148.
NIRE: 25101412542. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2021.

JOAO VYCTOR FERMANDES DE FREITAS

JUCER MARIA DE FATIMA VENTORA VENANCIO

SECRETÁBIA-GERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

Página 1/1

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

A Empresa JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS , estabelecido(a) na
RUA FRANCISCO DE ASSIS, 47 , CENTRO. Pombal - PB. CEP: 58840-000,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pombal-PB, 28/01/2021

CÍÜjLLLL-t
v/ JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

Empresário

* Esto dozumonto foi gorado no portal Redesim PB «

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2021 10:52 SOB N® 20210040670.

PROTOCOLO: 210040670 DE 02/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101049950. CNPJ DA SEDE: 40865870000148.
NIRE; 25101412542. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2021.

JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de veriíict^âo.

A validade deste documento, se impresso,
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06/05/2023, 08:29 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição

40.865.870/0001-48
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/02/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARMAZÉM SAO JOSE ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos aiimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.21-1-03 ● Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO

TERREOFRENTE CYDA CONFEC
LOGRADOURO

R CEL FRANCISCO DE ASSIS 80

MUNICÍPIO

POMBAL
UF8AIRRO/OISTRITO

CENTRO
CEP

PB58.840-000

TELEFONE

(83) 9641-1700
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOAOPB042001 ©GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTFVJ.

16/02/2021
SITUAÇÃO CADASTFIAL

ATIVA

L| MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRÃL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ********Mkft

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/05/2023 às 08:28:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

í

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS
CNPJ: 40.865.870/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:01:07 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão: 9396.0B0F.CC95.411F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Emitids no dis 15/05/2023 às 16i24i38CODÍQO: AE99.659G.20DF.34F1

Nome Empresarial:
JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

Endereço:
CORONEL FRANCISCO DE ASSIS

Complemento:
TERREOFRENTE CYDA
CONFEC

CEP:

58840-000

Número:

80

Município:
POMBAL

Situação Cadastral:
ATIVO

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

^16.390.924-5

CNPJ/CPF:
40.865.870/0001-48

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet’.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
08948697000139

PC MONS VALERIANO PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

DATA DE EMISSÃONUMERO DA CERTIDÃO INSCRIÇÃO MUNICIPALVALIDADE

001395 15/05/2023 90 DIAS 1.437.4-0600

DADOS DO REQUERENTE
CPF/CNPJ

40.865.870/0001-48 JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

Nome/Razâo Social

Endereço:

CEL FRANCISCO DE ASSIS

Numero:

80

C^plemento:
'! .<REOFRENTE CYDA CONFEC

Bairro:

CENTRO

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas peios órgãos competentes
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data, para o requerente acima.

FINALIDADE

OBSERVAÇÃO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham  a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos  a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
OÍ4AISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESlA

POMBAL 15 de maio de 2023

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO.
Emitido por: TRIBUTACAO
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Consulta Regularidade do Empregador15/05/2023. 16:25

\

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.865.870/0001-48

JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

RUA FRANCISCO DE ASSIS 47 PRÉDIO / CENTRO / POMBAL / PB / 58840-
uuu

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FU I

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/05/2023 a 08/06/2023

Certificação Número: 2023051002342326525590

Informação obtida em 15/05/2023 16:25:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www^ca ixa.gov.hr

1/1hllps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsfImpresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.865.870/0001-48

Certidão n°: 10955846/2023

Expedição: 16/03/2023, às 05:03:11

Validade: 12/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n®

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.  " 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://wv7w.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

40.865.870/0001-48, NÃO CONSTA como

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determ.inados em. lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 40.865.870/0001-48

Razão Social: JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

Nome Fantasia: ARMAZÉM SAO JOSE

Certidão emitida às 08:32 de 06/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: TYPJ.TWGm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52496/23. Data: 06/06/2023 12:35. Responsável: Eduardo A. Santos.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNiaPAL DE SÃO BENTINHO

RUA FRANCISCO FEUÍNTTO DOS SAI^fTOS, 8 - CENTRO - SÂO BENTINHO - PB.
CEP; 58857-000 - E-mail: saobentinhopfa.licitacoes@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de comprovação que a empresa JOÃO VYCTOR

FERNANDES DE FREITAS, CNPJ: 40.865.870/0001-48, localizado na Rua CeL Francisco de

Assis, 80, Centro, Pombal-PB, CEP 58 840-000, nos forneceu os produtos referente ao objeto

^ de Aquisição parcelada de materiais de limpeza, higiene e descartáveis destinados as

manutenções das diversas Secretarias do município  e ao Fundo Municipal de Saúde de São
Bentinho PB, conforme PREGÃO PRESENCIAL N® 00002/2022 e Contrato n»

00024/2022, fornecendo tais produtos em tempo hábil conforme as ordens de compras

emitidas, não tendo nada que desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Sao BentinhO“PB, em 09 de Fevereiro de 2023,
\\w
/

//

JOSÉ JUSCELXNOijbE OLIVEIRA NETO
-Secretái^ Finanças-

\

ÍV|^S=SERVIÇ0 REGISTRflL E NOTflRIftL
Rua An^Snio JamA Parelra - Zl dentro

Reconheço, por se hança, a(sl rirma(s) de.
£ OLIVEIRA NETO.JOSÉ JUSCELINC

SSo Bentinho/PB

Em leslemunho ̂
Escrevente: Marc

Selo Digital: A0R^999-R4LR
Confira em https:/Vselodigital . t)pb.jus.br
Emol RS 12.50 ParpeAi R$0,38
Fecí R$ 2,33 MP R$lí,20

Ô2-A2023
da verdade. Oou fé.

oa Núbrega Vieira

J.

(iu f’-’ yksíüti'4

CPF 089.759.274^
EscOMfTfe

Página 1 de 1

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52496/23. Data: 06/06/2023 12:35. Responsável: Eduardo A. Santos.

462

462



3

-t* ●X ■■■ ■ yL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

PREGÃO PRESENCIAL N'* 00002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220202PP00002

CONTRATO N°: 00024/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTINHO E JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS. PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Bentinho - Rua Francisco Felinto dos Santos. SN
- Centro - São Bentinho - PB, CNPJ n° 01.612.690/0001-00, neste ato representada pela Prefeita Mônica dos Santos Ferreira.
Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Crispiniano Felinto dos Santos. 130 - Dep. Levi Olímpio Ferreira Sãc
Bentinho - PB. CPF n® 108.274.914-17. Carteira de Identidade n° 3667611 SSDS, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS -  R CEL FRANCISCO DE ASSIS. 80 - CENTRO - POMBAL - PB.

CNPJ n° 40.865.870/0001-48, neste ato representado por João Vyctor Fernandes de Freitas. Brasileiro, Solteiro. Empresário,
residente e domiciliado na Rua Cel. José Avelino, 900, Petrópolis - Pombal - PB, CPF n° 060.913.094-39, Carteira de identidade
n° 4124721 2° VIA SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá petas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00002/2022, processada nos termos da Lei Federal
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente  a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federai n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Municipal n® 003, de 06 de Março de
2017: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de materiais de limpeza, higiene e descartáveis destinado a manutenção
das diversas Secretarias do município e ao Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho - PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presenciai n° 00002/2022 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 43.605,10 (QUARENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS  E CINCO
REAIS E DEZ CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO: ^
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
04.122.1003.2004-MANUT. DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO
12.368.1010.2023-MANUT. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
04 122.1011.2024-MANUT. DA SEC. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
04,122,1003.2030-MANUT. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
08.244.1015.2034-MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08,244.1015.2044-MANUT. DO CONSELHO TUTELAR

[PDF] Contrato. Doc. 16809/22. Data: 24/02/2022 09:23. Responsável: Lais N. V. da Costa.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

10.301.1014.2046-MANUT. DA SECRETARIA DE SAUDE - FUS

Elemento de Despesa; 33.90,30.00, material de consumo
Fonte; Recursos Próprios do Município de São Bentinho e de Repasses.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemenlo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57. §
1“. da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o fina! do exercício financeiro de 2022, considerada da data de sua
assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notiftcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar .representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmeníe para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados:

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado:
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que  o represente
integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontraíar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório. apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimpiemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o casp-,-'âs disposições dos Arts. 73 a 76,
8.666/93.

Le,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d --
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1 % (um por cento) ao mês. ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios;  N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1  = índice de compensação
financeira, assim apurado; I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou.
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição.
0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

São Bentínho - PB, 18 de Fevereiro de 2022,

PELOTESTEMUNHAS CONTRATANTE
/ /
/

t -6'u
10NIQÔ,T)OS SANTOS FERREIRA
Refeita

108^ .914-17

PELO CONTRATADO

v„

' JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS ''
JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS
060.913.094-39

N

5
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Ri-;CRnEMC« OE JOAO \ YC rOR FERNANDF. DE FREO -VS OS PRODETOS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA F1SC.AL INDIC.ADA AO L.ADO \-,\1.0R NOTA

RS 2-506J9
NF-e

N“: 000.000.588

SÉRIE: 1
IDENTÍFICAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBF.130R DESTINATÁRIO

PREFEITURA NnrvrCIPAl. DE SAO BENTIMIO

D/\TA l>Ii RF.CEBLMENTO

/  /

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída 1

JOAO VYCTOR FER^ANDE DE
FREITAS

Kl.!A FRANCISCO DK ASSIS, «0

CHA\’E DE ACESSO

2522 0540 8658 7000 0148 5500 1000 0005 8810 0000 5985CENTRO

POMBAI.

PB o 000.000.588NTEliPAX: Ü839fi417ft0

CEP; S8840000 fíiTt«ndiSÉRIE :
FOLHA; 1 de 1

1

PR«JTfX-01.0 DE AUTORIZAÇAO DF. USO

3252211015256619 - 26/05/2022 08:43:48
NATUREZA DA OPER.\Ç.ÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI.

IN.SCRIÇ.Âf) F,ST.UXv\l. .SLTl. TRIBUTARIA CNPJ

40.865.870/0001-48
INSCRIÇÃO E.ST,\DUAL

163909245

DESTINATARIO/REMETENTE

D.VT.l DA ENflSS.ÃOCNTITPFNOMER.VZ.\0 SOCIAI.

Oi,612.690/0001-00 26/05/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTÍNHO
i-NDF.REÇO

RUA AD-^lUTO VICENTE PEREIRA. SN
B.AIRRO DISTRITO

CENTRO
(."EP D.AT.\ DE S.-\ID.-VENTR,\I>.\

26/05/202258857-000

INSCRIÇ.ÃO EST.ADi.CAI.FONXFAN

(99) 99999-9999

UF HORA D£ S.AÍDAMUNICÍPIO

BENTINHO

FAiURA

PB 08:29:41

CÁLCULO DO IMPOSTO

B.USE DEC'.ÁI.(.XT.01CM.S .ST \'A3.0R TX) ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

\‘.ALOR TOT .\I. DO.S PRODUTOSBASE DE C.Ái.CUi.O DF. 1C7.ÍS VA1.0R DO ICMS

0,00149,46 2.506,39830,39
OU TRAS DESPESAS ACESSíJlUAS V.U.ORlK>IPi '.'.AJ.OK APRON. DOS TRfBUIÜS \ /\I.OK TO'!M. DA SO I AVALOR 1)0 FREIE \'.\l.oR rxj seül:ro DESCONTO

0,00 2.506.390,00 0,000.00 0,00 0,00
TRANSPORTADORA^OLUMES TRANSPORTADOS

FRETE POR CONTA CÓDICKJ ANTT

9-Sem Frete
PL.CCA DO VEiC ET CNTJ CPFR,\ZÂOSOClAJ.

.Vn.lNTCIPIO INSCRIÇÃO r;sT-\nu.u.ENDEREÇO

NUMER.AÇÃO PESO BRITO PESOI.IQITDOQUANTID.ADF. ESPÉCIE M;\RCA

DADOS DO PRODUTO/SERÃTÇO

alíquotas '.'AI.OK APRÜS

DOSTRIBI.TUS

COD VAUJR
UMfARIO

VALOR
TOT.AL

NX'M
DESCRIÇ.ÀO IXJ PRODI.-TO‘SERV(<70 ‘XLAVr BVALC. ICMS V.ALOR ICMS VALOR !PIC8T CKOP

SH ICMS !PIPROU

5102 UN 20.000 8,9900 179.80 179,80 32..16 0,00 18.00 0,00 (1.00BOM .AR ,\ER 360ML

LA\'.ANDA-20“oGTS- 132\n.

33074900 0 000000000<8XKG4

4

7,9000COND 1'LORA NENEN C.AB

CACIIE.ADOS 200ML

5102 UN 12,000 94.80 94,80 17.00 0,00 18,00 0.00 0,11033059(810 0 00OOÜÜOOÜUOOOIO
6

42,00(K> 0.00 0,00 0.0000^^X8)072 FR.U.D.V SMILLINOI.TrK.) ,\IF.GA ü 9(5191X8)0 0 60 5405 UN I8.(KX1 756.00 0,(X) 0.00 0,00
C'4S9

20.000 46.0000 920.00 0,00 0.00 0.00 0.00FR.AlJ3A SMH JJNGUIDO .MEGA M 96190000 0 60 54115 IBv 0,00 0.00LXKX)0(8)000073
0540

2,1500 0,00 18,00 0.00FLANELA 38X58 CM 63071000 0 00 5102 l.'N 20.000 43.00 43,00 7.74 0,0000(KI(100n00079

|)
15900 38,85 38,85 0.00SACO DF. PANO CC Fl.ANTíi.ADO

38X58 CM

63079090 0 00 5102 L^N 15.000 6.99 18,00 0,00 0.0000(8X101X100067

9

UT: 15.000 2.5900 .38.85 38.85 6.99 0.00 18.00 0.00 0,00SAB PALM NAT 85GR T1.RMAIJNA 34011190 0 00 51020(XHKI00000018
4

LTC 3().000 3,270(1 98,10 98,10 17,66 0.00 Í8.Ü0 O.Ül) 0,00SAB.AO C(.)MU7)-r D N C.X 20'4(X)G

(8KG)

34011900 0 (H) 51020(K1000n000020

0

1.8900 54.81 0.00S.AB PO D NT.VES SACHE C. 20 X

501IÜ TR.ADK.TONAI.

34012090 0 00 5102 UN 29.000 54.81 9,87 18.0(1 0.00 0,00lllHKMXHXXXXnO

7

SACO PíLCCO DVPI.AST 50 I, C'25 UN 20.000 2.0800 41.60 41.60 7,49 Ü.OO 18.00 O.ÜO O.Oi)39232190 0 00 5102(XlOOOOOOOOOOS
S

UN 5.2300 240,58 240,58 43,30 0,011 18,00 (I.ÜOCOPÜ CPBRAS PP CIT TRAN 20Ü.\fl.

C.1ÜOCX25

39241000 0 00 5102 46.000 (1,0(10000000000034

7

DADOS ADICIONAIS

INI-OR-VLAÇOES COMI‘LEMENT,\RES
MERCADORIA DESTINADA A CRECHE PRESAO 00002/2022.

RESERVADO .AO nSCO

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52496/23. Data: 06/06/2023 12:35. Responsável: Eduardo A. Santos.
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Rt;C'KHKMOS DE JOAO ̂●'i●CTOR tíUNANDE DE FRi:n'AS OS PRODUTOS SERMÇOS COSST.DsTES NA NOTA FlSC.-a INDICADA AO L.\DO V.UORKOTA

RS 1.019.62
NF-e

N": 000.000.587
SÉRIE: I

tDENTFICACÀO E ASSINATURA IX) RECEflEDORDa l'A DE RECEBIMENTO DESTINAT-\RIÜ

PREEErrURX MlTsTCIPAL DE S.VO BENTINTIO/  /

JOAO VYCTOR FERNANDE DE
FREITAS

D.ANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA nSCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrnda
1 - Saída 1

RUA EIUVNUISCO UK -ASSIS, 8(1

CHA\T. DE ACESSO

2522 0S40 8658 7ÜUf) 0148 55ÍJ0 1000 0005 8710 0000 5070
CE.NTRO
Pü.MlUL

PB
N" 000.000.587TEUE-1.\: 0839641700

CEP; SSSJOOOO
itli‘.4

SERIE :
FOLHA: 1 de 1

1

NA HJREEA DA OPER-AÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI
PRO TOCOLO DE AUTORIZ.AÇÂO DE USO

325220015254936 - 26/05,'2022 08:28:54

INSCRICÁO EST/\DUAI.

1Ó3909245
INSCRICÁO ESTADLLVL SLTl, TRIBLT.ARIA CNPJ

40.865.870/0001-48

DESTINaTARÍO/REMETENTE

NOME.'R.AZÃO SOCl.\l. CNP.fCPK D.ATA DA E\USS.ÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO 01.612.690/0001-00 26/05/2022
IiNDl.REl.'0

RUA ADAUTO VICENTE PEREIRA. SN
BAIRRO DISTRrro

CENTRO
CEP D.\TA DE S.\ID.\EN!K.\DA

26/05/202258857-000
I-ONEF.AX INSCEIÇ.ÃO EST.ADU.AI. HORA DE SAÍD.Amunicípio L'F

(99) 99999-9999 PBBENTINHO

Fa.ÜRA

08:20:02

CÁLCULO DO IMPOSTO
\'.y.OR TOT.U. DI.>S PRODUTOSB.ASE DE C.ÁJ.CXL01CMS ST \ AI.OR DO ICMS SUBSTrrnç.ÃOBASE DK C.Al.CUJ.O DE ICMS VALOR DO ICMS

1.019,620,00 0,001.019,62 183,52
OITIKAS DESPESAS ACfcSSiJRIAS V.ALOR .APRON. DOS miBU lOS \'/U.OK TOI ;U, ÜA NOI ADESCONTO \'.ALOR IX) IPIV,\LOR Dü 1-RJ-T'E VALOR IX).SK<R.’RO

1.019,620,000,00 0,00 0,000.00 0.00
J

TRANSPORTADORA^OLUMES TRANSPORTADOS
R.AZÃOSOnAI. TTIF.TE T>OR CONT-V CÓDIGO .\NTT

9-Sem Frete
PL.\C.\ DO \‘EIC LT CNPJ CPF

LT rN.SCIUÇ.ÃO EST-\Di;.UMUNICÍPIOKNDKREÇO

NinvIER.XC.ÃO PESÜ BRUTO PESO LKiLTIX)yUANTIDADE ESPÉCIE M.ARCA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

ALlCjCOfAS VALOR APRCX
DOSTKlQL.rOS

COO.
PROD

V-UXJK
I.NILAKIO

S'ALOR
T</!AL

NCM V.ALOR IPlBCALC.ICMS \’AU)R ICMSCFOP (-NiC* <JL'.A.VT.DESiTRiC-ÀO DO P.ROIXrPÍ SCRAlCO CST ICMS IPISU

18.00 0.008,9900 269.70 269.70 48.55 0.00 0.00UN 30,(X)Ü33074900 0 00 5102BOM .AR /lER 360\U.
I.A\’.ANT3A ‘ 20®oaTS=-432\n.

IHHIOOO(XIÜU024
4

5.2.3IH) 156,90 28,24 0.00 18.00 ().(«) 0,00LLs 30.(MK) 156.90COPO CPBR.AS PPCFl' TRAN 200.\IL
C.IOO CX25

3924KKH1 O 00 51020000000000034
7

n.8« 0.00 18.00 0.00 0.002.21XH) 66.00 66.<H)0 (H1 5102 UN 30.000L.3DE ACi.) ASSOIAN 2270FD 10X14 7.32310000g|M(|)0iXK)20
6001

0,00 18,00 0.0(1 O.IHI0,8000 16.00 16.00 2.S8LC-i 20.000ESPONJA BRD..>n.’S NnjI.TIUSO
■UNlT-XklA

68053090 0 00 5102IH)00<XXX)00(I52
9

19.35 0.00 18.00 0,00 0.002.1500 107.50 107.500 00 50,(XX)FLANELA 38.X58 CM 6.3071000 51020000000000079
9

18,00 O.IX) 0,000.7400 2.66 0.005102 LT.’ 20.000 14.80 11.80442199IX) 0 00p,u.rro dkntf: gina comlti
C-25.\l00LTsCX20

n0O0(XXKKi0127
0

18.00 0.003,2700 65,40 11,77 0.00 0,00í.t; 20.000 65.40.34011900 0 00 5102S.ABAO COMUM D N CX 20 4000
(8KG)

(HXX10Ü0000020
0

O.fK) IX.(X) (1,00 0.U01.81XXJ 56,70 56,70 10,2151U2 LT' .30.000S.AB R3 D NT.StS SACHE C20 .X
5(XK:í IRADICTON-AL

34012090 0 00(XXKKHXXKKXlly
7

0,00 18.00 0.00 0,0(12.130O 63.90 63.9U 11.500 00 5102 (."N 30.000S.\B P-U.M NAT 850R OLEO
NLT.C.ARMELIA

31011190üonoonixxiüois
7

0,0o2.0800 62.40 62,40 11.23 0.00 iX.lXi (),W10 00 5102 UK 30.(XX>S.AC(5 P. LLXO I3\TÍ.-3ST 501.025 39232190OÍKXW00000005
8

18,íX1 (I.Oil6,7800 67,50 12,20 0,00 D.OO10.000 67,80iXX>3X)(K) 0 IX) 5102 LCsYASS01.!R,\ CONDOR LIMP.3 PISO
SC.ABD

ü0(K)()(tl)()ün088

18.00 0.0013.05 0.00 0.002.5900 72,52 72,5263079090 0 00 5102 LT 28.0(X)SACO DE PANO CC FLANTI..ADO
38X58 CM

0000000000067
9

DADOS ADICIONAIS
ÍN1'C>R.\U(,X)ES COXTPLEMENT.ARES

MERCADORIA DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DB ENSINO PRESAO O
0002/2022.

RESERS.ADO ,\0 FISCO

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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RI-CKUEMOS DE JOAO \'YCTOR FERNAKDE DE FREnAS OS PRODUTOS SERMÇOS CONS I ANTES NA NOTA FISC.-U. INDIC.-\DA AO L.ADO A’.U.OR NOTA

RS 774.32
NF-e

N": 000.000.646

SÉRÍE: 1
roF.N'nnc.\çÂo e A.ssiN.\n;RA do reckbedorDAI A D!2 REC●:EBÍ^^:NTO DESTINATÁRIO

/  / PREFEITl-R,\ \a-NiCIPAL DE SAO BEXTI.VHO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA xNOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
T - Saída 1

JOAO VYCTOR FERNANOE DE
FREITAS

RL A FHANCISCrO DE ASSIS, SO

CHAA E DE ACESSO

2522 0741» 8658 7000 0148 5500 lOüO 0006 4610 ))000 656yf E,vrRO
POMBAL

PB roN 000.000.646TEI-'F.\.\: 0839641701)
CEP; 58»10«(]l)

■  . lU---;4:

SÉRIE :
FOLHA: 1 de 1

1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI
PRtJTOCOLO DE AUTOitlZAÇÃO DF. ÜS(.)

J25220020518893 ■ 14/07/2022 09:34:14

INSCRIÇÃO EST,VDI.'AL

163909245
INSCRIÇÃO ESTADUAI. SL'B. TRIBUT.ARIA CNPJ

40.865.870/0001-48

DESTINATARIO/REMETENTE
NOMER.AZÃO SOCt-U-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO
CNP.KTF D.\TA DA EMISSÃO

01.612.690/0001-00 14/07/2022
l■M3EREÇO

RUA ADAÜTO VICENTE PEREIRA. SN
B.MRRO DISTRITO

CENTRO
CEP D.\TA DE SAIDA ENTR,\D,\

14/07/202258857-000
INSCRIÇÃO F.ST.ADUALFONF.TA.N

(99) 99999-9999
.ML^NTCIPIO LT- ílORA DE S.AÍDA

SM) BENTINHO PB 09:23:58

FAlURA

CALCULO DO i.MPOSTO
^■AÍ.OR DO lOlS Sn3STITO;ÂO

0,00
BASE DE CÁI.CI.T.O ICMS STBASF. DE C.AI.CLT.O DE ICSLS

774,32
\'.\LOR ICMS \‘.\I.ORTOT.\L IX3S PKODUnTÍS

0,00139,36 774,32
OLTRAS DESPESAS ACESSOlUAS V.ALORDO IPI \TU.OU .Al'RO.\. DÍ9S I RUMTOS VAJ/JR iOT.Al. DANOl AVUVI.OR iXJ i-UE I h \'ALOR DO Sl-.aUKO DESCONTO

0,00 0,00 774,320.00 0.00 0.000.00
TRANSPORTADCHUVOLUMES TRANSPORTADOS
R/SZÃO SOCIAL PI..ACA DIT VEÍCl-TETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

9-Sem Frete
CNT.T CPF

.vaTsTCÍPIO LT INSCRtÇÃíí ESTADUAI.ENDlílUiÇO

NUMERAÇÃO PESOBRUrO PESOnOLTI7C)gUAN IID.-VDE MARCAESPECIE

DADOS DO PRODUTO/SERNIÇO
■UrQUÜTAS VAI.ÜR APROS.

DOSTRIRCrOS
con \AEOR %'ALCIRNCT.!

DES>rRIÇ.ÃO I» PRODUTií SERMÇO <5<:a'X ICMS V.\Lí.'H ICMS XAU.^R !P1CST CFOP UNTIj QI.CANT ICMS IPISHPROD.

8.9900 161.82 16I.H2 29.1.1 0.00 18,00 0.00 0,005102 UN 18.000BOM AR AER 360ML
I,A\’.A.NDA"20PiAiTS= I32N-a

,13074900 0 0000Ü000O0O0024
4

5.2300 156,9(1 156.90 28.24 1UXI 18.00 O.CíO U.OOUN .lO.íHX»COPO CPBR.AS PP CFT' TRAN 2(X1.\U.
C 100 CX25

39241000 0 00 510200(X)000000034
/

7,92 O.IX) 18, (X) O.fXl20,(XXi 2.2000 44.1X1 44.IK) 03X)(m;^S)OíX>029 732.11(XX) 0 OO 5102 UNL,>i DE .ACO .ASSOL.AN 2270FD 10.\14
60G

18,004,4500 44.50 44,50 8.01 O.ÜO 0.00 0.0036050000 0 01) 5102 l.Ti' 10.000POSEC)RO ARCKJS0(10(X10(I00I1069
4

2,1500 0.00 18.00 0.00UN 20,(KX1 4.1,00 4.1.00 7.74 0.00F1..ANCL.A 38X58 CM 63071000 0 (X) 5102(KXMKHXX)00079
9

2.5900 0.00 18.00 ü.lXí5102 UN 20.000 51.80 51.80 9,32 0.00SACO DE PANO G ALVKLADO 58X78 63079090 0 0000(KK)fl(K10I106g
CM0

4.4000 17,60 17.60 3,17 0.00 18.00 0.00 O.OÜ0 00 5102 UN 4.000RODO40CM 9603900000(Klü(KX)00083
8

3.2700 65.40 65.40 11.77 Ü.Ü0 18.00 0.00 Ü.ÜO5102 LTC 20.000S.ABAO CO.MUM D N CX 20 40ÜG
(8KG)

34011900 0 0000(KXKXKX)0020
1)

1.8900 18.00 0,00LTN 20.000 37.80 37.80 6.80 0.00 0,00.S.AB PO D NT.VES SACIK 020 X
5000 VIOLETA

34012090 0 00 51020(K)ÍXXX10Ü0019
9

0.00 18.Ü0 0.0010,000 2.1300 21.30 21.30 3.83 0.00S.ABP;U.MN.AT85ÜR
ESF-DE1..JASM1N

34011190 0 00 5102 UNi)(HX)üi)0000086
4

UN 2.0800 62.40 62.40 11,23 0.00 18,00 O.ÜO (UM)S.\CO PT.LXO D3TL.\S i' 50 L C 25 .19232190 0 (X) SU12 .KUKX)OOOíXXlOOOOOOS
8

6.7800 0,00 18,00 0.01)5102 UN ÍO.CXXJ 67.80 67.80 1Z20 0,00V.ASSOt.iRA CONT30R l.IMPA PISO
S/C.ABO

96039000 0 00OOOOÜ(X)OÜ0088

DADOS ADICIONAIS
fNKOlLMAÇÕES COMPLENCEST.ARES

MERCADORIA DESTINADA AS ESCOLAS DA
00002/2022.

RESERVADO AO FISCO
REDE MUNICIPAL DE ENSINO PREGÃO

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNiaPAl DE SÃO BENTINHO

RUA FRANCISCO FEUNTO DOS SANTOS, 8 - CENTRO - SÃO BENTINHO - PB.
CEP: 58857-000 - E-mail: saobentinhopb.licrtacoes@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de comprovação que a empresa JOÃO VYCTOR

FERNANDES DE FREITAS, CNPJ: 40.865.870/0001-48, localizado na Rua Ceí. Francisco de

^ Assis, 80, Centro, Pombai-PB, CEP 58 840-000, nos forneceu os produtos referente ao objeto

de Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados as diversas Secretarias do

município de São Bentinho PB, conforme PREGÃO PRESENCIAL N« 00005/2022 e

Contrato n® 00051/2022, fornecendo tais gêneros em tempo hábil conforme as ordens de

compras emitidas, não tendo nada que desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

São Bentinho-PB, em 09 de Fevereiro de 2023.
\'●6

%

JOSÉ JUSCELINmE OLIVEIRA NETO
te Finanças--Secretár

^^-^l.SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL
flnienio Jas« Peralr« ● 21 ● Canlro

Raconhoço, por ser^hança
JOSÉ JUSCELI

a( s ) f irma(s) de'
E OLIVEIRA NETO.

13/O«’/2023
CZ vardade. Dou fé.
da Nóbrega Vieira

OOO-OMBV
Confira em https; AAselodigital.tjpb. Jus.br
Efliol R$i2,50 Faroeid R$0,38
Fep) R$ 2.30 MP RSOÍ20

Sâo Bentinho/PB
Em testemunho .^Escrevente: Mar^
s«io 0Í9I ; aoA

MurcàiàuaHmega Vk'm
CPF 069.759.274^5

Escr*v«nte

Página 1 de 1

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52496/23. Data: 06/06/2023 12:35. Responsável: Eduardo A. Santos.

469

469



3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220209PP00005

CONTRATO N“: 00051/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTINHO E JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Bentinho - Rua Francisco Felinto dos Santos,
SN - Centro - São Bentinho - PB, CNPJ n" 01.612.690/0001-00, neste ato representada pela Prefeita Mônica dos Santos
Ferreira, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua Crispiniano Felinto dos Santos, 130 - Dep. Levt Olímpio Ferreira -
São Bentinho PB, CPF n® 108.274.914-17, Carteira de Identidade n° 3667611 SSDS, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS - R CEL FRANCISCO DE ASSIS, 80 - CENTRO
- POMBAL - PB, CNPJ n® 40.865.870/0001-48, neste ato representado por João Vyctor Fernandes de Freitas, Brasileiro,
Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Cel, José Avelino. 900, Petrópolis - Pombal - PB, CPF n® 060.913.094-39,
Carteira de Identidade n° 4124721 2® VIA SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00005/2022, processada nos termos da Lei Federal n°
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente  a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federai n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Municipal n® 003, de 06 de Março
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios, destinados as diversas secretarias do
município de São Bentinho/PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 00005/2022 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 99.095,00 (NOVENTA E NOVE MIL E NOVENTA E CINCO
REAIS).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação dc Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após c
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
Nas afenções finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser Litilizndo, r.or.-i

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado porapostiiamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
04,122.1004.2004-MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO
04.122.1011,2026-MANUT. DA SEC. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
04.122.1003.2030-MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC, DE INFRAESTRUTURÂ >-, ^
08.244.1015.2034-MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL --
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

08.244.1015.2044-MANUT. DO CONSELHO TUTELAR

10.301.1014.2046-MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - FUS

Elemento de Despesa: 33.90.30.00, material de consumo

Fonte: Recursos Próprios do Município de São Bentinho e de Repasses.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,
§ 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será deteiminada; até o final do exercício financeiro de 2022, considerada da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tenrios da norma vigente, especialmenie
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente comrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que  o represente
tntegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontraíar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unifateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Art, 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 todos da Lei
8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8,666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do c^üralo. d
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e,na L§L40.520/02.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou. quando for o caso. cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N ̂  VP x I, onde; EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação financeira, assim apurado;  I = (TX ̂  100) -i- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

São Bentinho - PB, 14 de Março de 2022

PEL^CONTRATANTETESTEMUNHAS

MQN!C^TDOSa4NTOS FERREIRA
Pr^sitá
108.2 14-17..

PELO CONTRATADO

i
JOAO VYCtOR

;r
FERNANDES DE FREITAS

JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS
060.913.094-39

5
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RKCEüBÍOS DE JOAO \'YC TOR FKRN.WDE DE EIU';iTAS OS PRODl.TOS SERUÇOS CONSTANTES NA NOTA nSC.Al. INDIC.ADA AO L.ADíJ ^●.ALOR^'OTA

RS 15.244,60
NF-e

N“: 000.000.469
SÉRIE: I

IDENTIFICAÇÃO E A.SSINATCRA DC> RF.CEBEDí.^RDATA DE RECEBEUENTi.^ DESriNAT.ÁRIO

PRKFKm:R,i \ir.NICIPAL DE SAO BENTTNHO/  /

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída 1

JOAO VVCTOR FERNANDE DE
FREITAS

RCA FRANCISCO DE ASSIS, SO

CHA\'E DE ACE.S.SO

2522 0340 8658 7000 0148 5500 lOÜÜ 0004 6910 0000 4778
CENTRO
]'UMUAE

PB roN 000.000.469TEL/F,V\: 08.19641700
CLT; 58840000

".lif-i -i-! iun'

:-.T ●!> C<r»:

■: 1 -01. Cb;. lU-;!-:
trri.l
L;5 3m.

SERIE :
FOLHA: 1 de 2

1

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
325220008615848 - 25/03/2022 08:23:18

NA TLKKZA DA OPER.\ÇÀO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI
INSCRIÇÃO EST.ADUAL SLH, TRIBUTARIA CNPJINSCRIÇÃO EST<\DU,U-

163909245 40.865.870/0001-48

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATA 1>A E^^.SSÂO

25/03/2022
CNTJCPFNOMER.'\ZÃO SOCIAl.

01.612.690/0001-00PREFEITURA MUNTCiP.AL DE SAO BENTINHO
DE S.AID.AENTR/lDA

25/03/2022
B.VIRRO DJSTRn O CTHENDF.RF.CO

RUA AD.WTO VICENTE PEREIRA. SN CENTRO 58857-000
INSCRIÇÃO EST.ADUALFONF.T'A.\ HORA Di; S.-UDAUTMLTnCiPiO

(99) 99999-9999 PB 08:09:42SMi BENTINHO

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VAl.OR IX) ICMS SUBSTTmÇÀO V.-U.OR TOT.-U. DO.S PRODUTOSBASt DE C.ÁI..CLT.O ICMS ST

0,00
VA1.0R IX.) ICMSBASE DH CALCULO DF. ICMS

15.244,600,002.132,6811.848,20
V.AI.OR APKO.X. DOS !R!Bl.'K.>S \'.-U.OK 1 <,) 1 Al. DA NO TAOUTRAS DKSPbSAS ACESSÓRIAS V.AI.OR IX) IP!Dl-.Si:OSTOVALOR IX)SWiUROVAl .OR IX)FKF1E

15.244,600,00 0,000,00 0,000.000,00
TRANSPORTADORA^OLUMES TRANSPORTADOS

PI..\C.\1X)VF.ÍC CNTJ.CPFUF!TU:TF POR CONT,\ CODlGO -ANTT

9-Sem Frete
R.AZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO EST,U)U.\I.LXMUNICÍPIOENDEREÇO

PKSO UQl.TDOPESO BRUTONUMER.AÇ.ÀOMARCAFSPECtt;QUANTID.ADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
VAl.OR AI’Rcj\
LXJb Ikitíoloi.

ALÍQUOTASVALOR
i;NriAUIO

VALOR
tOlAL

COD
l’RO!)

NCM V.ALORICMS VALOR IPIB.CALC. ICMSgu.usTDESCRIC-ÀO IX) PRODI rn)<SERMCO CST CÍ-OP UNID. ICMS il’lSH

0.00253.26 0.00 18.00 0.001.407.004.0200 1.407.00UN 350.00017019900 0 00 5102.«TC.AR P,\R.ARJ CRIST.AL 30X1K.G (

An>B)
0000000000006
g

0,00 0,00 0,00297,99 18,004,7300 1.C55.50 1.655,50UN 350,000510210062020 0 (X)AlUlOZ 1 ERRA P.VroUNSE 30 X 01fK)00(100f)00028
ICC8

0,00 0.00 0.000.ÜI) 0.000.(H)2.23(X) 780,5(1IK^^)00(H)0.3 l.'N 350,00019053100 0 W) 5405DOI.ACH.A PETECA 3(X)G C.'20 UN

7
OüO 0,(K)0.00 OCX) 0.00598,50 0.002.8500Lx; 210.00019053100 0 60 5405BISC VJ'! /UMASSA M/VRI.A 20.\40Ki(KXXKHH)Ü00032

0
0,00 0,00 il.llOO.lH) O.IXI0.002,9400 617,405405 UN 2iacH)019053100 0 60DISC VIT.AMASSA CRE.AM CRACKFR

2()X4(XK'i
0000000000023
7

18.00 0,00 0.00351.54 O.UO1.95.LOO 1.953.004.6500UN 420.00011081400 0 00 5102KECULA DE VLANDIOCA LOPES
’FDS.20. IK

OOlXKXlOOOOOOO
5

0,00 18.00 0,00 0.00423.365.6000 2.352.00 2,35100420.0005102 UN07133399 0 00FEH.AO Ç.ARIOCA TIA Í.EILA IKG0Ü(XXKX)0Ü0Ü54
4

0,00 0,00267,12 0,00 18,005.3000 1.484,00280.(XX1 1.484,005102 ÜN160250ÍK) 0 IH)FUMBRE ODERICH 3200 Cl 2on(xxioooooo4o
3

0.00 0.000.01) 0,00loooo 1,400.00 0.00 0.00700,(HK)0 60 5405 LTN19021900macarkao santa clara
C'20XSOO‘

0000000000012
7

O.ÜO 0,00211.66 0,00 18.001.176.00 1.176,00140.000 8.4000UNI50790U 0 00 5102OLEO DF SOI.\ SOYA (PET) 900MI.0(IO(XR)0000029
1

0.000.00 18,00 0,00311,00 91,983.6500 SIUX)140,(KH>0 00 5102R/\P/\DI1RA PADRE CÍCERO
IIRANC.A DE 60OG 25 L^N F.UUX)

170390000000000000080
7

0.(X118.00 0,006.30 0.000.5000 35.00 35.0070.0005102 UN2S0I0020 0 00SAI. NOTA 10 30.XI kO0000000000080

0,00 18.(X) 0.00 O.ÜO104.584,15lX> 58L1X) 581.00140,00022029900 0 IX) 5102 UNSt.UO DAKRUTA 12.\SlX).\lI. C.VIL.'(X)lX)UO0üO0047
8

O.ÜO18.00 Ü.OO104.58 0.001.1300 581,00 581.00110.00022029900 0 00 5102 UNSUCOD.AFRUTA 12X500ML
MARACUJA

{XHXXXX)OOflft47
9

DADOS ADICIONAIS
RESER\'.\DO -AO HSCOINFORMAÇÕES CO.\fl>iJLME.NT.\RES

FEIRA DOACOBS ERE(»0 005/2022.
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Rj;aiUEMOS DE JOAO \'YCTORFtRX.ANDE DE FRT.IT/ü; OS PRODI/TOS ShR\'IÇOS CONSTANTES NA NOTA RSC.AL INDICAJ)A AO LADO \',ALOR NOTA

RS 15.2+4.60
NF-e

N“: 000.000.469

SÉRIE: 1
fDF.NTD-TCAÇÀO E ASSINATURA DO RECESEDORDATA DE RECEBlMENTí')

.  / /
DF.SriNAl'.ÃRIO

PREFEtTníA MOXICIPAL DE SAO BE.MTSUO

JOAO VYCTOR FERJNANDE DE
FREITAS

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
1' Saída 1

I
t

K(iA ̂ ■UANC:IS(■0 DE ASSIS. HU

CHAMI DE .ACESSO

2522 «340 8658 7000 UJ48 5500 lOOÜ 0004 6910 0000 4‘78
CENTRO
JHLMÜAl.

PB
No 000.000.469TEI/FAXi 08396417K0

CEP; .58S40000
L-: ● IC»; r.V;'i-.ní-

SERIE :
FOLHA; 2 de 2

1 ui- t'o:
K-

PROlíXOLO DE AU rORlZAÇ.AO DE US<J
J252200086158-18 -25/03/2022 08j23:18

NATOREZA D.S OPnRAÇ.\0

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI
IN'SCRlçAOEST-\DU/\]- .SUB. THIBUTrlRIAINSC'R!(.’AO EST.VDUAJ, CNPJ

40.865.870/0001-48163909245

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
OOD.
HROU

■VLKjUOTAS V.UOR <\PR<JX
DOSTRJBUrüS

V.ALOR
'..NITARIO

NCM \’ALOR
TCnAl.QCANT. BC.ALC ICMS VAU5R iCMS VALOR IFiDESCRIÇÃO .rW PRl5D(.TO SER\TÇO CST CrOP

SH ICM-S !PI

51.02 U^’ 70.01)0 1.6100 112.70 112.70 20.29 0.00 18,00 0,00 0,00TI-.Ml'ERO C.USEIRíT l'OLHiV \'EkDE
12.X51X)M1.

21039021 0 00(K1ÜOIK)000002S
0
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RfX-I'Uli-MOS DE JOAO \’YCTOR n-,R.\ANDE DE EUEH .VS OS PRODI.TOS SER\ iÇOS CONST.ANTES NA NOTA FISC.U INDIC;\DA AO L.-UXJ V.U.OR NOTA

RS 5-189.29
NF-e

N": 000.000.477

SÉRIE; 1
IDENTinC.-VÇÃO E ASSINAILTÍ.A DO REOFBEDOR19AÍ A DE REClíniMRNTO

*  / /
DESTINATÁRIO

PREI'EITl RA MllMCIPAL DE SAt) BENTI.NMO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída 1

JOAO VYCTOR FERNANDE OE
FREITAS

■*

Hf A I'Ri\NClSCX) I)K ASSIS. 811

CHA\'E DE ACE.SSO

2S22 1)340 S658 7000 0148 5500 1000 0004 7710 0000 4850CENTRO
PO.MU.AL

Pü
N° 000.000.477TEIJKiXrüSSSÔJlTOO

CEP; 588-mOO
1- -i

SERIE :
FOLHA; 1 de 1

1
.34

PRI.) ) ITCOLO DH -U; TORL?,A(:.ÃO DE VÜO
325220008626546 -25/03/2022 00:48:02

NATEREZA DA ÜPER,\Ç.\0

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI
INSCRIÇÃO ESTADUAI. INSCRIÇÃO ESTADUAL -SUB. TRIBUTARIA CNTJ

40.865.870/0001-48163909245

DE.STINATÁRIO/REMETENTE
KOME1UVZÃO SOCLAl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO
DAT.V DA F.ADSSÀ<JCNTJ CPF

01.612.690/0001-00 25/03/2022
ENDEREÇO

RUA ADAUTO VICENTE PEREIRA. SN
Fi.ilRRO DISTRITO

CENTRO
CEP DAT.\ DE SAII>.\ENIR.-\JTA

25/03/202258857-000
LNSCRIÇÃO EST-ADU-ALFONP.T.A.X

(99) 99999-9999
UF I!OIU\DE S.AID.AMUNICÍPIO

PBS>0 BENTINHO 09:37:44

FAtURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
V.M.OR TOT.U. DO.S PRODl.TCiSX',M.OR IX2ICMS .St.^BSimiÇÃO

0,00
B.-iiSE DE CÁI-aXO ICMS ST\ALOR IX) ICMSBA.SC DE C.A1.CLXO DF. ICSLS

5.189,290,00425,912.366,09
S’Al.OR ÍOT.Al. DA NOT.AOUTRAS OtSPESAS .ACESSÓRIAS V.AJ.OR ,APRO.\. 1>TS IRIBUIOSN.U.OIilRHPi\'AJ.OR IXJ SKüURO DESCONTOVALOR DO ERLTh

5.189.290.00 0,000,00 0,000.00 0.00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PL-ICADONTÍC CNTJ rPFUFFRRTF. POR CONTA CÓDIGO ANTT

9-Sem Frete
I  <

R/\ZÀO .SOaAL

INSCRIÇÃO i-:stadi:alLTNa:NICÍPIOENDFJIEÇO

PESOI.JQUIDOPESO BRinoNUíMERAÇ.ÀOMARCAgUANTÍD.ADF. F.SPF.CIE

DADOS DO PRODÜTO/SERVIÇO
\’ALIJR. APROX
IX)STKlW.TOS

ALIQUOT.ASVAUIR
CNrf;VRíl3

VALOR
TT.n.AL

rno
PRüIJ

NCM VALOR POIS V.ALORI.PIBCALC ICMSOCV.-fUÇ.U) 1» PROW.^PJ^SERVICO UNIO QC.ANTCÇT CFOP ICMS !P1SH

O.ÜO0.00 18,1)0 0.00635,40 635,40 114.37IBO.OiK) 3,5300UN10063021 0 00 5102ARROZ PAKrUU BRANCO TITO 3 30
1KG

0000000000108
7

18,00 0,(H)31..12 0,00 0.00.3.4800 174,00 174.0050.0005102 UN-VRROZ. P..\RBOa.LZ,AlX) T-1
C.«',4ROL.A.WXlKG

10063011 0 00O0OOO0OÚO0O27

18,00 0,00 0.000.002.6000 8.3,20 83,20 14,985102 UN ,32,<XK)11041200 (I 00AVEIA Nt:STIX 28X170GR FLOCOS
FINOS BR

01^^*0000105
9

0,000,00 18.00 0.0071.04 12.790.7400 71.0496.0000 00 5102C’ALDO KNORR 19 O OMJNHA 2104101!0000000000021
9

18.00 0,00 0,0014.69 0.000,8500 81,60 81.6096,lK)00 00 5102 UN2104101!CAI.DO KNORR 19 G C,'\BNT(E)0000000000021
8

0,00 18,00 0.00 0,01)49.20 8.861,6400 49,205102 1’N 30,000; TEMPERO CASEDUO FOLHA ATRDE
12X500X0.

21039021 0 000000000000028
0

0.00 0,00 0,000,00 0,002.2400 67.20 0.0030,00019053100 0 60 5405BOLACHA PETECA 300Ü 020 GN0000000000003
7

18.00 0.00 Ü.ÜO279,00 50,22 0.001.5500 279.00UN 180,00011023000 0 00 5102H,(X’.VO .S.\0 BR.VZ -30X5000OOOtHMKKKXKll 2
0

18.00 O.Oü 0.0028.51 0,007,9200 158,40 158.40UN 20,000NESTON 3 CEREAIS I8X400GR 11042900 0 00 51020000000000056
4

0,(8) 0,000.00 0.00 Ü,(K)5..3000 2.756.00 li.OO320.00004022110 0 60 5405 UNi.F.rrF. EM po rrAi„\c inte<ír.al sc
C 50X2(X)G

0000000000042
7

0,00 18.00 0.00662,40 119,13 0.004.600(1 «.2,405102 L^N 144.000MAltGARJXA CLAITOM 12 X 5000 isnuxío 0 00(XHHXXXMHK)112
■>

18.00 0.0029.45 0,00 0.004.0900 163.60 163.6040.00017039000 0 00 5102 UNRAPADURA P/\DRE CICEKO
BRANCA DE 6000 25 (."N F.APJ30

0000000000080

18.00 0,00 0,01)8.25 1.49 0.000.5500 8.255102 UN 15.00025010020 0 (X)S.UNOTA 10 30X1 KGOOOÜÜÜOOOOOSO
6

DADOS ADICIONAIS
rKT-ORM.AÇÕF,SCONn*LEMENT.M<ES

MERCADORIA DESTINADA A ESCOLA JOAQOINA CASSIMIRA DA CONCBICAO PRESAO
006/2022.

RESERVADO AO FISCO

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52496/23. Data: 06/06/2023 12:35. Responsável: Eduardo A. Santos.
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RKC1IBE-\Í<.)S ÜE JOAO ̂'YCTOR FERN.ANDE DE FREIT.-VS OS PRODLTOS SER\-!ÇOS CONST.ANTES N'A XOTA FLSC.-VL IXDIC.-VDA AO LADO \'ALOR XOl A

RS22.61t),20
NF-e

000.000.529

SÉRIE: I

IDENTIFiCAÇÃO E ASSIX'ATL3^A DO RECEBEDORDATA DE REtTiBIMEXTO OESTiXAT,\RI(.)

PREFEITLTU MUMCIPAl. DE SAO BEXTINHO/  /á

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA nSCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída 1

JOAO VYCTOR FERNANDE DE
FREITAS

KOA RRAXCiSrtí DE ASSIS, «0

CHAA E DE ACE.SSO

2522 0440 8658 7000 0148 5500 1000 0005 2910 UOOO 5395
CENTKü

POM13A1.

PD
NO 000.000.529TEI/FA\; 0839641700

CEP; S8840000
.1'.-'. i:ci:í r.*: > :

f f. f A* y
yj.

SÉRIE :
FOLHA; 1 de 2

1

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

325220012110648 - 28/04/2022 11 ;33:34
XATLTU-;ZA DA OPER-AÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI

INSCRIÇÃO EST/\DV.U. SLU. TRIBUTAIUAINSCRIÇÃO ESTí\DU,\í. CNTl

40.865.870/0001-48163909245

DESTINATAR^O/RE^íETENTE

DATAD.AE>nSSÀO

28/04/2022

CNTJ CPENO.MER.V.AO SOC1.AL

01.612.690/0001-00PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTÍNHO
ENDEREÇO

RUA ADAUTO VICENTE PEREIRA. SN
D.AIRRO DISTRITO

CENTRO
CEP D.\T.\ DE SAID.A ENTR.VDA

28/04/202258857-000
FOXET.US:

(99) 99999-9999

l,T IXSCRIÇ.Ü) ES I.UJU.AL ! iOKA DE SAÍDAMl.^MCrÍHO

BENTINHQ PB 11;19:13

FaiURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

B.ASE DE CAl.an.O ICM.S .ST

0,00
\'.ALOR DO ICM.S SÍ.:BSTrn.TÇAO \'íVLOR iOT.AL IXíS PRODl/TOSBASF. DE C.Al.Cn.ODF. ICMS

17.804,30

VALOR Df.HCMS

0,00 22.610,203.204,80
\'A1.ÜR 10'1 AI. DA Nt.) 1 .AOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS \'.U.OR DOU'l \'AJ.OR .U>RO.\. 1X9S I Rim; 1 OSV.AI .OR !X>Ekl-. Ih D1'.SC.-ONTO\'-U.(JR lEJ SEüURO

0,00 22.610,200,00 0.00 0,000.00 0,00
TRANSPORTADORAOLUMES TRANSPORTADOS

PL.\CA DC> \EIC UF CNTJCPFFRETE KIR CONTA

9-Sem Frete
CÓDIOO AXnR.\ZÃO .SfXTAL

I.rF INSCRIÇÃO EST'/\DU.U.NRINTCinOENOHRF.ÇO

NT^MER.AÇÃO PFSOIIQUDXjPF.SO BRinoM.\RCAyUANTID.ADE FSPl’l.'IT;

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

alíquotas \ ALOR APRON'

DOSTRIBLTC/S

c:oü VAWIR
l.■NrrARl<J

VALOR
tr.rr.AL

NCM
DESCRIÇÃO DO PROOIjTO^SERVIÇO D.CALi; ICMS V.ALOR ICMS V.ALORIPI1'FrJp: f.NIP ‘JCAVT<:ST ICMS IPISUPROD

0.00 18.00 0.00 0.004.0200 2.7.VE60 2.733,60 492.050 00 5102 680.000ACUC.^\R P.ARAR] CRlST Al. 30X1KG (
/\ÍPB)

1701990000()0(IOIKHXK)06
X

0.00 O.IHI 0.004.7.300 2.010,25 2.010.25 361.85 18,00UN 425.(»U,ARROZ TERRA P.A 1'OEN'SE .30 X 01 10062020 0 00 5102001)0000000028
KG8

0.00 0.00 0,00 0,00 0.005ia(xx) 2.2.300 1.137,30 0,000 60 5405 UNBOL.ACHA PETECA .3000 C-20 UN 19053100(Mtf^üOOOlHIOA

2.8500 0,00 0.00 0.00 0.(K) 0,00I/N 340.000 969,00 0,0019053100 0 60 5405BISC ATT .VMaSSA MARl/V 20X40000000000000032
0

2,9400 O.üO 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00UN .340,000 999.60BISC VTT.AMASSA CREAM CRACKER
20X4CXK3

19053100 0 60 54050000000000013
7

0.004.6500 3.162.00 .3.16100 569.16 O.ÜO 18,00 0.005102 680.000FECULA DE VU\XDHX-A I-OPES
-FDS.20'IK

1)081400 0 00ooonooooooono
5

5,6000 2.380,00 428.40 0.00 18.00 0.00 0.00UN 425.000 1380,00FEIJÃO CARIOCA RE/LL 30 X 1 KÜ 07133319 0 00 51020(l(H)(lO0On0043
3

5.3000 2.692,40 484.03 Ü.OÜ 18.00 0.00 0,00508.000 2.692,4016025000 0 (M) 5102 UNIT.AMBRE KlTUr QU.ADR.ADA
024X320

OOOOCXXKHI0029
I

10000 1.700.00 o.on 0,00 0.00 0.00 u.oo O.ÜO5405 LÇs' 850.000MAC.ARR.AO Dn*F.RADOR
ESPAOLE-TE 10X500

19021900 0 60OOOlKlOOOOOnil
8

0.00169.000 8.4000 1.419.60 1.419.60 255,53 0,00 18.00 0,00,OLEO DE SOJ.A ATTAI.IV PET. 20 X
9(K)ML

15079ÜU 0 ÜO 5102 UN000(XH)OÜ00122

.3,6500 167.54 0.00 18,00 0,005102 l?N 255.000 930,75 9.30,75 O.OUrap.\di.:r.v p.xniyi ciceuo
BRANCA DE 600G 25 UN F.ARDO

17039000 O 000000000000080
7

18.00 0,000,5000 85.50 85.50 15,39 0.00 Ü.OOS/\L NOTA 10 30X! KG 25010020 0 00 5102 UN’ 171.0000000000000080
6

4,1500 1.058,25 190,49 0.00 18,00 Ü.OÜ 0.00UN 255,000 1.058,25SUCO D.AHRUTA 11X500NU. CAJl.' 30069.300 l) 00 510200018)00000047
8

0.004.1500 1.058.25 1.058.25 190.49 0.00 18.00 O.ÜO30069.300 0 00 5102 L’N 255.000.SUCOD.AERUT.A 12X500ML
M/LRACUJA

0000000000047
9

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES CO,\n’UL\IF.NTAR£S

MSRCADORIA DESTINADA A FEIRA DOACAO PREGÃO 005/2022.
RUSER\'.U70 ,\ü FISCO

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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RiíCF,UEMf)S DE JOAO VYCTOR FERNANDE i)E FREn'AS OS PRODLTOS SERMÇOS CONS TANTKS XA XOTA FISC.-M. IXDIC.ADA AO L.MX^ \/U.OR XOTA

RS22.6tft.2H
NF-e

N": 000.000.529

SÉRIE ; I
ir)F.NTmc.-\Ç.\0 E ASSINATUR-V DO RECEREDORDATA DE REaíUlMEXTO DESTIXAT.ÁRIO

PRfFElTi;R.\ Nn:XJCIPAL DE S,\0 BEXTI.VHO/  /i

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída 1

JOAO VYCTOR FERNANDE OE
FREITAS

R1..A FR.\.\c;isco i>t; assis, su

CHAVE DE ACE.S.SO

2522 0440 8658 7000 0148 5500 1000 0005 2010 0000 5J95CENTRO

Pü.\ias.L

PB
NO 000.000.529TEL/FAX: 0839641700

CEP: 58840000
Izi Uj suÉ-irci

OU i\-: .'íin-í A'in

●li 2-* r«>cc.
. 'i-y/. brSÉRIE :

FOLHA: 2 de 2
1  /1>-

FR(.>roCOLODE .M-TORIZAÇAO ÜE USO
325220012110648 -28/04/2022 11;33:34

N,vrCRF.íCA D.\ OPF.R.\ÇÃO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI
IXSCRIÇÃO ESTADtXU. SlíB. TRIBt.n-.AlUA CKTl

40.865.870/0001-48
INSCRIÇÃO kSTADUíVL

163909245

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
V.M.OR .M’ROX
DOSTRlBI.aOS

alíquotasCOO.
PROR.

V.SLOR
lOOTARIO

VA1/5R
TCriAL

NCM VAtóR «:vfs VALOR IPIRESC.R!í;ÀO do PRüDCrO serltco QUANT- B.C.\LC. ICMScsr CFOP ltro ÍCMS IPISM

49.27 0.00 18.00 0.00 O.ÍKI170.000 1.6100 273.70 273.7021039021 0 00 5102 CXT TuMPERO CASEIRO FOLFDV %'ERDE
12.\'5Ü0Na.

0000(Kt0000028
0
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.●9

Centro de Educação integral
Margarida Pereira da Silva ///

á

/

CEMAR
CNPJ; 11,985.942 000^9?. íu

f J

ATESTADO D£ CAPACIDADE TÉCNICA

Aíest.-^mos p<?f3 os devidos fins de prova junto  a entes públicos, que a E.mpre^-':
i,')ào Victor feinandes de í-íeitas, situado à rua Francisco de Assis, n« 47, CFP: 58840
000- Pombal ■ PB, inscrita no CNPJ: 40.865.870/0001-48, cumpriu com 3 qualidaoe.

responsabilidade e pontualidade, contrato com esta entidade, cujo oDjeto era entrega
de geneios ahrTienuciüs e rnaleria! de ümpeza, náo existindo em nossos registfos ate -
presente dato e diante da responsabilidade com as obrigações perante nos assumidas

mios que a desabonem.

3 de março de 2031Pombal PB r\.  vj

\ II

Frananeide Vitoriano dos Santos
●Presidente-

●CARTÓRIO 2TAB?llOH*TODE>IOTMMPOMaflUPS !● &rr.,nitótcHf,4S Cfn-jo.P;>.t>!mIP0
I , CcP 52840 000-co<iu;cií>2oln,»o,i.üJ‘com,&[^j||-BORINATO.^^ TWuar.l>Mi»oBort<aloaal»ia 'Z

jjB EtJucaçào imegralHíò»nhèòipi»énl« dtfTlriSSi' Wll-WMH CentfO
1 1Ihiif

ffJíPíiCINEIlje VITWIANC 006 SANTOS

●MintM M .. ,
A

8«iO DllilAi: 8ElO DICITRI-: ALMAíBIS-YRTV
Pif» acnnulttr ■

tKeL> IB.47 BMRPINI <,iS
«.It

C’««l C«Ll«-8 9» íeüíí» WTC''- HCMVBMTÍ

r»<

CKPi-

i.

m[i-

il 16À' Á
4»m«irbr4sit@botcom.lM'.

- Pombat-PS

«●

V /
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CEDIBS
«rj;sss;- congregacionalP

EIW POMBALDí POMBAl-PB

Inscrito no CMDDW Pombal-PB sob n9 014/2019-U f/ífSOÍiJÇ-ÃO 22 DE26 DE NOVEMBRO DE 2029)
Inscnto no CMAS Pombal-PB sob 001 (RESOLUÇÃO N^02/2020DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020) ̂

ATESTADO DE CAPACBDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de provas junto a entes públicos que a empresa JOÃO
VYCTOR FERNANDES DE FREITAS, situada a rua Francisco de Assis, n° 47, Centro,

Pombal-PB, CEP: 58.840-000, inscrita no CNPJ 40.865.870/0001-48,  cumpriu com a
qualidade, responsabilidade e pontualidade, contrato com essa entidade, cujo objeto
era entrega de Gêneros Alimentícios e Produtos de Limpeza, não existindo em nossos
registros até a presente data e diante da responsabilidade com as obrigações perante
nós assumidas, fatos que a desabonem.

Pombal-PB, 03 de março de 2021

Atenciosamente,

m
Edney de Lacerda Porfírio
Secretário e Coordenador Geral

CEDIBS - Centro de Desenvolvimento Integral "O Bom Samari

Rua Lourenço Severo Lopes, s/n, Carvalhadas, Pombal-PB, <

CNPJ: 31.917.071/0001-87

Telefone: (83) 2145-0798

Scanner App

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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Armazém
JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

CNPJ: 40.865.870/0001-48
Rua Cel. Francisco de Assis, 80, Centro, Pombal-PB, CEP 58 840-000Sâojosé

À:

COMISSÃO DE LlCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS/PB
CNPJ; 01.612.687/0001-89,
LOCAL; Na Rua Praxedes Ferreira de Lima, S/N, CENTRO, CAJAZEIRINHAS-PB.

REFERENTE:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230511PP00012
PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2023
DATA: 24 de Maio de 2023 - 08:30 HORAS

PROPONENTE: JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS
CNPJ: 40.865.870/0001-48
Rua Cel. Francisco de Assis, 80, Centro. Pombal-PB, CEP 58 840-000

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima
qualificado, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de
licitações promovidas pela Prefeitura de Cajazeirinhas - Estado da Paraíba e nem foi
declarada inidônea para iicitar, inexistindo até  a presente data fatos impeditivos para
sua habilitação no processo licitatório. Pregão Presencial n° 00012/2023, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art.
27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art.
7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara
não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente.

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara que está ciente de todas as exigências
dispostas no Edital referente ao Pregão Presencial n° 00012/2023. Declara, ainda,
concordar e aceitar as condições previstas no referido edital.

Pombal-PB, em 24 de Maio de 2023.

^JOÃO VVÒTOR FERNANDES DE FREITAS
RG N° 4.124.721 - 2® Via - SSDS/PB

CPF 060.913.094-39

-Responsável Legal -

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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480

480



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

é

26rt)2/2021
Processo 0231182021-4 - CADASTRAMEMONÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

16.390.924-5 ATIVO
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

JOAQ VYCTOR FERNANDES DE FREITAS
NOME FANTASIA

ARMAZÉM SAP JOSE
INSC. JUNTA COMERCIALCNPJICPF

2510141254-24Ú.665.87Ü/ÜÚÚ1-48
NÚMEROLOGRADOURO

80R CORONEL FRANCISCO DE ASSIS
BAIRROCOMPLEMENTO

CENTROTERREOFRENTE CYDA CONFEC
municIpio CEP

58840-000POMBAL

ATIVIDADE ECONÔMICA

denominação

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ICMS

1712-1/00

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

PRINCIPAL

1712-1/00

SECUNOÃRIO DENOMINAÇÃO

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS7729-2/02

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4723-7/00

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL4639-7/01

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS4721-1/03

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL4744-0/99

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL4772-5/00

coo. NATUREZA JURÍDICANATUREZA JURÍDICA

2135EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
TIPO ÕC EãT/lBELECiMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

IMiCIC DE ATMDADEflESIME DE RECCLHI^^E^.TO

26/02/2021NORMAL

QUADRO DE SÚCIOS E ADMINISTRADORES

JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS

CARGO

EMPRESÁRIO

REPARTIÇÃO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR5 DA DIRETORIA

VALIDADE

16/09/2023

DATA DE EMISSÃOCONTROLE

16/03/2023 05:05:04202303160505047293

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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●- ,1.

p

● ■ Knvr.-s

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

r ■ isâs

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
1.437.4-0600 CPF/CNPJ: 40.865.870/0001-48Inscrição:

JOAO VYCTOR FERNANDES DE FREITASRazão Social:

Nome Fantasia: ARMAZÉM SAO JOSE

RUA CEL FRANCISCO DE ASSIS, 80ndereço:

Complemento: TERREOFRENTE CYDA CONFECNumero: 80

Bairro: CENTRO

Atividade:

Classificação da Atividade Principal (CNAE):
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

Observações:

Classificação das Atividades Secundárias (CNAE):
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTjCIOS EM GERAL (DISPENSADA *)

-^MÈRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
JMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS (DISPENSADA *)

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL {DISPENSADA *)
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL (DISPENSADA *)
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL. INSTRUMENTOS MUSICAIS (DISPENSADA *)

T.»
■<1 .● o .  \-

■X ■

2023 I

●õl
INICIO ATIV.: 16/02/2021 r»

^sí<sà:l
EMITIDO; 13/01/2023 VALIDADE: 31/12/2023

POMBAL, 13 de janeiro de 2023
;■/

/
/  .●

L
Sec. M itn ici pai de ̂ mi iças

Impresso por convidado em 02/08/2023 20:02. Validação: 1B0A.39D4.C55A.2C99.2E14.9D1F.1292.9CFB. 
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A Divisão de Vigilância Sanitária de Pombal-PB, concede Licença Sanitária à empresa

JOÃO VYCTOR FERNANDES DE FREITAS fica condicionado à validade deste documento

ao dever de cumprir as normas e padrões sanitários para o exercício de suas atividades de acordo

com a legislação vigente (Lei 1.395/2009).
Este documento deverá ser afixado no
estabelecimento em local visível aoInformações Gerais da Empresa;

CNPJ/CPF; 40.865.870/0001-48
Atividade: COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
Nome fantasia: ARMAZÉM SÃO JOSÉ

Endereço:
Data de Emissão: 12/01/2023
Data de Validade; 12/01/2024

RLA CEL. FRANCISCO DE ASSIS, N° 80, BAIRRO CENTRO

T-t

rrancicdníi-.Miiria da Silva
[)ir.(a) do Dep. Dc Vigilância em Saúde

Mat. : 1888
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